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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SEMANÁRIO OFICIAL

EXTRATO

EXTRATO Nº. 715/2010 DO CONTRATO Nº. 168/2010 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NOB FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA O SAMU.

ORIGEM: Processo nº 191/2010

OBJETIVO: Contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada no fornecimento
de refeições para o SAMU. Adesão ao Registro de Preços nº 022/2010.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADO (A): CLASSE A – SERVIÇOS DE BUFFET E REFEIÇÕES LTDA.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência de 180 (cento e oitenta dias), iniciando-se a partir da data de
assinatura deste instrumento.

VALOR: O valor global deste contrato será de R$ 71.700,00 (setenta e um mil e setecentos
reais).

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato são
da seguinte ordem:

RECURSO SUS
· Classificação Funcional Programática: 10.302.5005.2070 – Manter o Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços
Terceiros – Pessoa Jurídica.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DATA DA ASSINATURA: 21.06.2010

EDIÇÃO EXTRA
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Extrato do Termo Aditivo 001/2010
Contrato: 01/2010 Processo:017293/2010

Contratada: SG - Incorporação,

Construção e Planejamento Ltda.

CNPJ:01.732.658/0001-50

Licitação (Modalidade): Convite 01/2010

Fundamentação Legal: Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93

Assinatura em: 21/06/2010

Vigência: Prorrogação do Prazo Contratual por 60 (sessenta) dias.

Finalidade/objeto do Contrato: Contratação de Empresa para Reforma do Shopping Popular 4&400

Fonte de Recursos: Orçamentária:

06.201.09.122.5001.2642 Preservação do

Patrimônio do IPM; Elemento de Despesa:

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações –

Tipo de Despesa: 4.4.90.51.10 – Obras e

Instalações -10000; Fonte de Recursos:

20 (Recursos Diretamente Arrecadados).

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº 191/2010 ADESÃO AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2010
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES PARA O SAMU.

Com base nas informações constantes no Processo em referência, através da Adesão à Ata de
Registro de Preços, vinculada ao Pregão Presencial SRP nº. 008/2009, assinada pelo Diretor
Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - Funjope, de acordo com o Relatório emitido
pela Comissão de Registro de Preços da SMS, abalizado pelo Parecer da Assessoria Jurídica, e
em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores,
acolho o Relatório da Comissão Setorial de Licitação, RATIFICO e ADJUDICO o objeto em
favor da empresa: CLASSE A - SERVIÇOS DE BUFFET E RECEPÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ nº. 06.103.305/0001-05, itens 5 ao 16, pelo valor global de R$ 71.700,00 (setenta e um mil
e setecentos reais), para a contratação em referência, fundamentada no Art. 8º do Decreto Federal
nº 3.931/2001 e no Art. 9º do Decreto Municipal nº 5.717/2006, e, em conseqüência, fica
convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput,
do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

João Pessoa, 21 de junho de 2010.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 063/2010 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2010
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA SERVIÇOS DE QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL EM CARDIOLOGIA PARA TRABALHADORES DA SAÚDE DE JOÃO
PESSOA E MUNICÍPIOS PACTUADOS.

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos do
Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão
Setorial de Licitação, e HOMOLOGO o procedimento em favor da empresa: ASSOCIAÇÃO DO
CENTRO DE ESTUDOS DO HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES, sob o CNPJ nº
08.911.724/0001-07, lote único, no valor total de R$ 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil
reais), classificada pelo critério do menor preço global, com base no Art. 7º, Inciso IV, do
Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 7º, inciso IV, do Decreto Federal nº 3.555/2000 e no
Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em conseqüência, fica convocada a proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, da Lei nº 8.666/93, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 deste mesmo
diploma legal.

João Pessoa, 23 de junho de 2010.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 081/2010 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2010
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÕES PARA A GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL
E ZOONOSES.

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos do
Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão
Setorial de Licitação, e HOMOLOGO o procedimento em favor da empresa: NUTRIVET
COMÉRCIO DE RAÇÕES E PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA, sob o CNPJ nº
07.556.425/0001-20, lotes 01, 02, 03, 04 e 05, perfazendo o valor global de R$ 25.685,00 (vinte e
cinco mil, seiscentos e oitenta e cinco reais), classificada pelo critério do menor preço por lote,
com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 7º, inciso IV, do
Decreto Federal nº 3.555/2000 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em
conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos
termos do Art. 64, caput, da Lei nº 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Art. 81 deste mesmo diploma legal.

João Pessoa, 23 de junho de 2010.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 146/2010 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2010
Objeto: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O INSTITUTO CÂNDIDA
VARGAS.

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos do
Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão
Setorial de Licitação, e HOMOLOGO o procedimento em favor das empresas: ALDRIN
COUTINHO DE ARAÚJO – ME, sob o CNPJ nº 02.927.946/0001-23, lotes 08, 09 e 11, no valor
total de R$ 48.852,75; JOSENILDO FARIAS DE OLIVEIRA - ME, sob o CNPJ nº
08.731.037/0001-00, lotes 03, 06, 07, 12, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 29, 31, 33, 34 e 35, no
valor total de R$ 47.771,68; NORT FRUT LTDA, sob o CNPJ n° 03.160.525/0001-82, lotes 02,
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05, 13, 26, 27, 28, 30 e 32, no valor total de R$ 45.618,74; e POLPA DE FRUTAS IDEAL
COMÉRCIO LTDA, sob o CNPJ nº 24.506.743/0001-04, Lotes 01, 04, 10, 15, 21 e 25, no valor
total de R$ 50.795,18; perfazendo o valor global de R$ 193.038,35 (cento e noventa e três mil,
trinta e oito reais e trinta e cinco centavos), classificadas pelo critério do menor preço por lote,
com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 7º, inciso IV, do
Decreto Federal nº 3.555/2000 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em
conseqüência, ficam convocadas as proponentes para assinatura dos instrumentos de contrato, nos
termos do Art. 64, caput, da Lei nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Art. 81 deste mesmo diploma legal.

João Pessoa, 23 de junho de 2010.

CÂMARA MUNICIPAL

LEI Nº 1.690, DE 22 DE JUNHO DE 2010.

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS E
INATIVOS DO PODER LEGISLATIVO DE JOÃO
PESSOA, DE QUE TRATA A LEI Nº 11.388, DE 08
DE FEVEREIRO DE 2008.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de João Pessoa, no uso de suas

atribuições, amparada pelo inciso X do artigo 37 da Constituição da República,

Decreta e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido que o índice de revisão geral anual dos padrões
remuneratórios dos servidores efetivos, ativos e inativos, do Quadro Único de Pessoal
do Poder Legislativo de João Pessoa, estabelecidos pela Lei n.° 11.388, de 08 de
fevereiro de 2008 será de 3,0% (três por cento) para o exercício de 2010.

Art. 2° As despesas decorrentes desta lei serão atendidas pelas dotações
orçamentárias próprias.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos financeiros a 1° de maio de 2010.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 22 DE
JUNHO DE 2010.


